
PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DoS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE
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São Pa ulo, 27 de agosto de ZO0 1 .

Prezados Senlrores

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de
atendimento, críado pela Lei Municipal No tL.LZ3/91 e constituído pelo
Decreto Municipal No 31.3 Lg/gZ de acorclo com a Lei Federal No
8.069/90 (Estatuto da críança e do Adolescente), vem,
respeitosamente, solicitar que o Fórum Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente contribua com o processo de mobilização da sociedade
civil quanto à índicação de 03 nomes para comporem cáda uma das 34
sub-comissões eíeitorais, oô área de atuação dos 34 conselhos
Tutelares, de acordo corn o mapeamento descrito no anexo úníco do
Decreto 41.027, de l7/08/Ot. ,1
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consideração e
esclarecinrentos.

Ao ensejo,
coloca mo- nos

renovamos protestos de estima e
à disposiÇão para quaisquer
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Preside;rte -,,éMDCA

Prezados Senhores
Diretoria Executiva do Fórum Municipal clos Direitos da Criança e
do Adolescente
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